
m
quinta-feira
22^06 setembro de 1983 BD DIARíO OFfGIAj

PREFEITURA MUNICIPAL
ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Il-ÃREAS DE PRESERVAÇÃO SIMPLES:

1.

LEI H.' 3.289/83

Altera e da nova redação a dispositivos
da Lei d9 2.403, de 23 de agosto de 1972,
e dá outras providências.

No subdistrito da Sé^ a praça Municipal, a rua da Mi
sericordia, a praça da Sê, as ruas 3 de Maio, Guedes
de Brito, 28 de Setenbro, Saldanha da Cama, 7 de
wid>ro, são Francisco, Visconde de Icaparica, Ari^r
des Milton, Curriachito e Visconde de Ouro Preto (ca
sas de 2 a 26 e as casas de 1 a 11} (Planta 03}.

2.

guiota Lei

O PBEFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Paço saber que a CÂMARA MUNICIPAL decretou e eu sanciono a s^

Nos subdistrltos do Passo e Santo Antonio, aa ruas C^as^
liano Lopes, Monsenhor"Tapiranga, Pedro Aaericano,Caio
Itoura, travessa dos Perdões e praça Visconde de PirajS
a travessa José Bahia (Planta 03}.

3.

Are. 19 - O Capítulo II, do Título XV, do Livro I, da Lei o?
2,403. da 23 de agosto de 1972, fica com a sua denominação e artigos alte^
rados, que paassffl a vigorar com a redação seguinte:

No subdistrito de Santana, rua Marques de Montalvio,
praça de Santana, rua do Tingui (casas 40 a 80 e ca
sas 29 a 43) rua Cons. Junqueira (casas 6 a 58 e T
8 43} (Planta 03).

4.

"CAPITULO II'

DO ACERVO ARQUITETÔNICO TOMBADO PELA SPHAN E DAS ÃREAS
PROTEÇÃO CULTURAL E PAISAGÍSTICA ,

DE

Art. 107 — são consideradas Ãreas de Proteção Cultural e
Paisa^scica as vinculadas ã identidade da cidade, tanto por
se constituírem ou abrigarem monumentos históricos, quanto por
nferenciareo, sinbolicamente, lugares inqiortances no âmbito
da cidade (Planta 01).

Mo subdistrito de Nazeré, rua Frei Caneca nos seguia
tes trechos: casas 2 s 26 e 1 a 25, c casas 80 a 92
e 67 a 83, travessa da Glória, praça Rodolfo Dantas
(casas 14 a 18), rua CSnego Lobo, praça São Miguel,
rua Pires de Carvalho (casos 2 a 24 e casas 3 a I5)e
rua Felipe dos Santos (Planta 03).

5.

Art. 108 - As Ãreas de Proteção Cultural e Paisagística
subdividem-se em Ãreas de Proteção Rigorosa e Ãreas de Frote
ção Contíguas ãs. de Proteção Rigorosa. ~

I 19 - Definem-se como Ãreas de Proteção Rigorosa (APR)
aquelas em que os elementos da paisagem construída ou natural
abrigam aabiências significativas da cidade, tanto pelo valor
sinbÕlico, associado a historia da cidade, quanto por sua ia
portância cultural, artística, paisagística e integração ao aT
cio urbano.

Nos subdistritos do Pilar e da Conceição da Praia, o
perímetro coaçreendendo os seguintes logradouros: rua
Alfredo H. de Azevedo, trecho da av. Frederico Pontes,
praça Mal. Deodoro, rua Torquato Bahia, praças Conde
dos Arcos c Riachuclo, ruas Concelheiró Dantas, Portii
gal, praça Cairu, abrangendo o Mercado Modelo (antiga
essa da Alfândega), trecho da rua Harcílio Dias.fcchan
do o perímetro no limite da APR cònpreendendo as ruas:
Lopes Cardoso, Guindaste dos Padres, ConselheiroLafay^
te, Campos Sales e trecho da rua do Pilar (Planta 03).

6.

I 29 - são Ãreas de Proteção Contíguas às de Proteção Bi
gorosa aquelas adjacentes e contíguas à APR, cuja condição to
pográfica do sítio, gabaritos de altura, volumetria ou disposT
ção de edificações podem vir a afetar marcos visuais histõrr
COS e a silhueta das Ãreas de Proteção Rigorosa ou tamponar vx
suais isçortantes. , - "

No subdistrito da Vitória, a praça Marechal Aguiar, ou
largo de Santana, Incluindo o chamado Beco de Santana,
o trecho da rua José Taboada, limitado pela citada pra_
ça e pela av. Conselheiro Pedro Luiz, o treého da rua
João Gomes até a rua Camurujipe e a praça Coloníso.

7; No subdistrito da Conceição da Praia a rua Barão
uma de Melo (Ladeira da Montanha) (Planta 03).

Ho

III-ÃREAS DE PRESERVAÇÃO DA PAISAGEM:

1. As indicadas na Planta 03, situadas dentro dos limites
Art. 109 - Coaaidexam-se as seguintes categorias de Ãreas

de Proteção Rigorosa: Ãreas de Preservação Rigorosa, Ãreas da
Preservação Sitcfoles e Ãreas de Preservação da Paisagem..

da Ãrea de Proteção Rigorosa, exclusive os Ãrees
Preservação Rigorosa e de Preservação Simples.

de

Art._I10 - Enquadram-se como Ãreas de Preservação Rigorosa,
Preservação Sinples e Preservação da Paisagem aquelas assim de
limitadas:

2. A situada no subdistrito da Vit^ia, abrangendo o tr£
cho da rua João Gomes cos^reendidc entre a rua Caonir^
jipe e a praça Colo&bo, rua Guedes Cabral e rua Borges
dos Reis.

I - ÃREAS EE PRESERVAÇÃO RIGOROSA:
'3.

1. Nos subdistritos da Si, Passo, Santo Antonio, Pilar e
Conceição da Praia, além das ãreas tonbadas pela Sub
secretaria do Patrirwnio Histórico e Artístico Nacio^
nai — SPHAN, o trecho da encosta, voltado para o mar
que, a partir da rua Botelho Benjamim, acompanha o
s) da av. Frederico Fontes, até o n9 131, seguindo o
tredio da mesma rua até encontrar a rua do Filar, se
gue pelos eixos das ruas Campos Sales, Conselheiro La
fayete. Guindaste dos Padres, Lopes Cardoso, Marcílio
Dias, Conceição da Praia, Diooísio Martins e Visconde
de Maué (Planta 03).

A situada no subdistrito de Brotas, cooçreendiite pe
los seguintes logradouros; rua Boa Vista de Brot^,
rua do Trovador, trecho da rua Almirante Alves CSoa
ra do n9 1 até o n9 39, trecho que liga a rua Alioiran
te Alves Câmara até encontrar a rua Boa Vista de Br£
tas, passando pelos seguintes conjuntos habitacionais:
Solar Boa Vista, José 01íiiq>io, Castro Alves e Edgar
Santos.

Art. 111 - Enquadra-se como Ãrea de Proteção Contígua \ de
Prpteção Rigorosa, aquela indicada e delimitada na Planta 02..

2, No subdistrito de Santana, alem da ãrea tosbada pela
SPHAN, as ruas Tristão Nunes, Pedro Carrascosa, Luiz
Gama (casas 2a 12), Lad. da Palma (casas 14 e 15 em
diante) e a rua Ferreira França (casas 1, 3 e 5) (Plan
ta.03). ,

Art. 112 - As obras públicss e particulares a serem real^
zadas nas Ãreas de Proteção Rigorosa, em suas respectivas cate
gorias, nas ãreas tonbadas a nível Federal e Estadual, nos in»
V8ÍS to&bados isoladamente e no entorno destes, so poderão ser
licenciadas apos parecer prévio da SPHAN, IPAC e Prefeitura.

3. No subdistrito de Nazaré, além da ãrea tonfoada pela
SPHAN, codas es casas da praça Severino Vieira e mais
a rua Frei Caneca, das casas 94 a 98 e de 85 a 101, a
rua J. Barbosa de Oliveira, das casas 41 e 42 em dian
te, e a rua Felipe Camarão até as casas 4 e 11 (Planta
03).

5 19 - Para facilitar o conhecinento público, a SPHAN, o
IPAC e a Prefeitura publicarão, periodicamente, a relaçao dos
imóveis e Sreas tonbadas, bem como das ãreas de Preservação Cu^
tural e Paisagística, em conçlementação ãs relacionadas neste
código.

4. Nos subdistritos de Mares e Penha, o perímetro compre
cndendo os seguintes logradouros: praça Adriano Gocdr
lho, rua Rio Paraguaçu, rua Rio Almada e faixa marícr
ms até a citada praça Adriano Gordilho (ãrea '
pela SPHAN).

Coobada

f 29 - As obras a que se refere este artigo abrangem co_
dos e quaisquer tipos de intervenção física que se realize nos
inwveis, logradouros e nas ãreas públicas ou parcictUares, in
clusive as obras de infra-estrutura.

5. No subdistrito da Penha, o perímetro conqireendendo a
praça'Eusébio de Matos, ladeira do Bonfim, praça Teo
dõsio Rodrigues de Farias, praça Senhor do Bonfim, ru7
Professor Santos Reis, trecho da avenida Beira Mar,
praça Divina, rua Benjámim Conscant e rua leodósio Cos
ta até a citada praça Eusébio de Matos (ãrea Conbads
pela SFUAM).

S 39 - No entorno dos imóveis ou dss aress c«ibaâss, a de

pender das características de cada edificação, as obras estão
sujeitas a limicações e normas estabelecidas pela SPHAN, IPAC
e Prefeitura."

Art. 29-0 Capítulo III, do^ítulo IV, do Livro I, da Lei n9
2.403, de 23 de sgosto de 1972, fica com a sue denominação e artigos alce
rados, que passam a vigorar com a redação seguinte:

"CAPITULO III

6. No subdistrito de Santo Antonio além do Cama, a ãrea
tonbada pelo Instituto do Patrimônio Artístico e- Cul^
tural da Bahia — IPAC que abrange o largo da Soledade
e o trecho da rua Augusto Guimarães do n9 97 so n9
139 e do n9 116 ao n9 182.

DAS OJMPETCNCIAS E DAS RESTRIÇÕES TO USO E OCUPAÇÃO APLICS
VEIS ÃS ÃREAS DE PROTEÇÃO CULTURAL B PAISAGÍSTICA, ÃREAS
TOMBADAS E IMOVEIS TOIQADOS ISOLADAMENTE.

Art. 113 - Eatao isentas do cumprimento das exigências des^aeuLCUi uu UUn^X

com as dete

7. Nos subdistritos de Vitória, Sao Pedro, Santana e Bro
tas, a ãree do Dique do Tororõ com o limite atual de
suas sguas, cospreendendo os conjMntos 'urbanísticos e
florestais dos vales que o circundam.

ta Lei naquilo em que estes colidirem
normas da SPHAN * •

seguintes casos:

cm \(uc coco» nstnaçoes ou
normas da SPHAN e Prefeitura, ae obras a serem realizadas nos

1. em imóveis tonbados, individualmente, independente
do seu estado físico.

8. ^0 subdistrito de Icapoã, trechos da avenida Otãyio
Kangabeira, cospreendendo as praias do "Chega Negro".

2. em imóveis e logradouros das ãreas tombadas a de
Proteção Rigorosa, independente do estado físico
das edificações.
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Parágrafo Odíco - &s normas gerais e específicas para as
obras referidas do artigo 113 serão elaboradas em conjunto pela
SFHAN,'XPAC e Prefeitura, a partir dos estudos que serão reali
zados para cada área particularmente. ~

Art. 114 - Toda e qualquer mudança de atividades ou insta
laçao de novos usos nos imóveis situados nas areos tonbadas ^
nas Sreas de Preservação Rigorosa ou de Preservação Simples, s3
poderá ser feita mediante prévia consulta ao Crgão Técnico da
Prefeitura, ouvidos a SPHAN e o IPAfc.

Art, 115 — Todas as intervenções físicas nos logradouros
ou areas publicas das Áreas de Proteção Rigorosa atenderão as
normas gerais e específicas elaboradas em conjunto pela SPHAM,
IPAC e Prefeitura, a partir dos estudos que serão realizados pa
ra cada área, particularmente. ~

Art._^116 - Todos os imóveis situados nas areas tonbadas e
de Proteção Rigorosa estarão sujeitos ãs Normas de Proteção
Contra Incêndio e Pânico, estabelecidas na Lei n9 3.077, de
05/12/79, desde que estas cao colidam com as normas referidas
w artigo 104 desta Lei. As atividades que se constituam peri
go para a integridade da área deverão ser transferidas par?
outras sonas da cidade, em prazo a ser determinado pela Prefel
tura. ■"

Art, 117 - Com objetivo de manter rigorosamente a visibili
dade, a tipologia e as demais características originais das pri"
■itivas edificações, todas as intervenções efetuadas nos imÓvei?
tostados isoladamente, areas tostadas e nas Áreas de Preserva
çao Rigorosa estão sujeitas ãs limitações quanto: ~

a) à determinação de recuo, afastamento, gabarito e volu
■etria; "

b)

O

d)

e)

f)

ao tratamento das fadiadas a da cobertura;

a abertura ou fe^amento de envazaduras e a proporção
de dieios e vazios;

as soluções de ordem estrutural e/ou espacial;
aa soluções e ao tratamento doa eleamntos internos;
ãs soluções de tratamento exterior, sobretudo as re'
frentes a iluminação, mobiliário, arborização, engê*
atos publicitários e sinalização; ~

g) ã fixação da taxa de ocupação.

_ íaragrafo Onico - As normas referidas no presente artigo
aerao estabelecidas pela SPHAN, IPAC e Prefeitura

_  Art. 118 ■■_As intervenções efetuadas nas Áreas de Preserva
çao Siaçlea eatao sujeitas as liínitaçoes discriminadas no arei*
go 117, excetuando-se as previstas nos itens "d" e "e". ~

Art. 119. — As intervenções efetuadas nas Áreas de PreserOa
Ç*®_da Paisagem terão^os gabaritos, a volumetria c a taxadeocu
paçoo lUBitados através de normas específicas eldorados em coiT
junto pela SPHAN, IPAC e Prefeitura a_partir de estudos a serem
analisados para cada área, particularmente.

Paragr^o Dnico — Sem prejuízo (^as normas estabelecidas pa
ra.edificações em geral, os gabaritos de altura ficam desde jã
definidos para as seguintes Áreas 'de Preservação da Paisagem:

o) n 03 (três) pavitgentos, térreo e mais 02 (dois) supe
rieres, a altura das edificações situadas ao lado im
par da rua Boa Vista de Brotas c trecho da rua Alui"
rente Alves Câmara do n9 1 até o n9 39; ~

S.

em 05 Ccin») pavimentos, térreo e mais 04 (quatro) su
periores, á altura das edificações situadas no lad?
par da rua Boa Vista de Brotas;

em 04 (quatro) pavimentos, térreo e mais 03 (três) su
periores, a altura das edificações situadas no trech?

liga a rua Almirante Alves Câmara ã rua Boa Vista
da Brotas, passando pelos conjuntos habitacionáís ali
existentes;

d) am 01 (um) pavimento (térreo) ao nível da rua, i aitu
M das edificações sit* a.^aa na rua do Trovador, adna
cindo-se pavimentos eu sui--solo. ~

, Art. 120 - Na Área de Proteção Contígua a de Proteção Rigo
roaa enquadrada e_deUmitada no artigo 111, os gabaritos de aT

02** ^** ficam limitados conforme consta na planta
Art. 121 - são consideradas áreas "non edificandi":

b)

e)

I - o trecho conçreendido entre as casas 41 da rua João
de Brito^e 16 da praça dos 15 Mistérios, até alcançar
uma distância de 20m (vinte metros) do alinhanento 'da
rua J.J.Seabra;

çao das obras de restauração e adaptaçao dos prédios situados
nas zonos^de preservação rigorosa e preservação .sinçles, as es
pecificaçoes estioiativas de custo e normas complementares d?

, serviço, beai coro, fazer a apréciação dos projetos apresentados."

Art. 39 - A Seção V, do Capítulo 11, do Título II, do Livro II,
da Lei n9 2.403, de 23 de agosto de 1972, fica com a sua denominação e -ar
tigos alterados, que passam a vigorar com a redação seguinte: ~

"SEÇÍto V

DAS DEMOLIÇOeS E DA SÜBSTITUIÇÁO I« EDIFICAÇÕES NAS fmgag
PROTEÇSO CULTURAL E PAISAGÍSTICA

Art. 204 - A demolição de edificações ou muros de mais de
3,00m (tres metros) de altura dependerá de licenciamento, reco
Ihidos os tributos e emolumentos fixados para a espécie. ~

f 19 - Para as edificações de mais de dois pavimentos e pa
ra as que se situem no aliidiamento do logradouro.ou sobre dii^
sa do lote exígir-se-ã a respo^abilidade do profissional hAE?
litado para proceder e deaoliçao.

S 29 - O requerimento de licença para a demolição qua exi
j* g responsabilidade do profissional h^ilitedo será assinado
conjuntamente por este e pelo proprietário.

â 39 - A demolição licenciada deverá ser concluída no prs
zo fixado pela autoridade conpetente, prorrogável a requeria^a
to do interessado e a juízo da mesma autoridade.

I 49 - O despacho que deferir o pedido de demolição poderá
fixar os horários em que os trabalhos devam ser executados.

( 59 — A permLssao para substituição de edificações nsa
Áreas de Proteção Rigorosa, condicionada ã parecer favorável da
SPHAN, do IPAC e da Prefeitura,- está sujeita ãs seguintes res
trições: ~

a) ficar assegurada a sloilaridaâe volumétrica, adotan
do-se como base, seoqire que possível, o cadastro »»
m^uete. . A preservação da similaridade volurôtricn
nao se estende as soluções do espaço interno preeús
tente, devendo contudo assegurar-se o rítro da co^iõ
siçao, bem como a harmonia do conjunto; ~

b) a nova edificação não implicar no desvirtuamento da
paisagem construída ou natural, seja por substitui
çao. no^aobito da área a-ser preservada, seja por sub?
tituiçao no seu entorno, coiiq)roiDetendo visuais; ~

c) haja ameaça de sinistro que coloque em risco vidas
ou propriedades vizinhas, cosçrovadas através de lau
do técnico, emitido por 3 (tres) ou mais profissi?
nais registrados no CREA, entre os quais um especi?
lista em preservação de bens culturais, desde que s?
coliprove a inçossibilídade de recuperação do' i»vel
que se quer substituir;

Art. 205 - Senpre que verificada a existência de obra ww
licenciada,^ou licenciada cuja erocuçáo divirja do projeto i^zo
vado, poderá a Prefeitura deteiminaT sua demolição as £*
infrator.

f 19 - Nenhuma demolição será processada
feitas as seguintes providências: antas és oatia

a) vistoriá^adminístrativa que positise
disposições técnicas deste CÔâigo;

b) intimação ao proprietário de obra para,
terminado, promover o devido licencia
com o disposto neste Código.

I 29 - Proceder-se-á a demolição se nSo for aatiafbita
qualqwr das condições de qoe trata o I 19 desta artie» a
prejuízo da aplicação da multa crível.

Art. 206 - Senpre que uns edificação nir «■ pnr
outro qualquer rotivo, oferecer perigo ã segurança colativa, aa
ra seu proprietário intimado a proceder seu devido asoorMsiAÔ
e estabilização ou, a^jtàzo doe órgãos co^etentes da FraCaita
ra, a demolição do imóvel. ~

f 19 - Kas áreas toid>adas, e nas Áreas de Proteção Culta
ral o PaisagLscica, adotadas as providências preliminares de n?
coramento e estabilizaçrô, devera o proprietário obter autorisã
çao__prevxa para demolição do uaovel, quando necessário, joatn
ao orgao competente da Prefeitura.

{ 29 — Não atendida a intimação do presente artigo, aa nat
vrços necessários serão executados pela própria Prefeitura, S"
custas do proprietário, acrescidas as despesas de 3QZ (trinta
por Mnto) sobre o total dos serviços,.a título de adririat--»

Art. 49 - Facei
01, 02 e 03, em anexo.

parte integrante da Lei n9 .2.403/72 aa gtmwwL

■ tot. 59 - Es-ta Lai entra em vigor na data de sna pdblieacSbw sa-
vogadas es dtsposrçoas aa contrario. ^

n - a encosta da travessa Constincio Alves, até os
mtes dos fundos das Casas de n9 285 a 377 da
J.J.Seabra.

rua de 1983.
GABINETE DO PBEBSITO MIKICIPAL DO SALVADOR, an 21 dn Ift-nTdltn

Parágrafo Onico - Os dados referentes a aliidiamento a salartis d« rua J.J.Seabra serão fornecidos de acorde coa projeto
aliborado para a referida artéria.

Sn», ai* eo^oata por zaprasantsatas da Frafaiwa Ibntripal ̂  Salvador, da Subaacratarla do Fatrinâaio Materieo a tetíatieo Nacional o do Xnatituto do PatrlaSaio Artt?
tico • Cultural da likia, (oroacari soa intacaaaadoa na «mm

MAMQBL FXCMCnO»
Froíritu-

SacratSria da
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te Lei:

LEI N/ _3.,,290X83.

Considere de utilidade pública o Grande
Oriente Estedual da Bahia.

O PpEFElTO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA RAHIA,

Paço saber que a titMARA MUNICIPAL decreta e .ep sanciono a eeguin

Art. 19 - Fica considerado de útilidade pública o Crande Oriente Es^
tadual da Bahia.

Art. 29 - Eata Lei entrara en vigor na date de sua publicação;

Art. 39 > Revogan-se as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 21 de setembro de
1983.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO

Prefeito

LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO

Secretario de Finanças

AILTON PINTO DE ANDRADE^
Secretário de Administração

LEI N.' 3.291/93

te Lei:

Considera de Utilidade Pública o Grupo de
Voluntários Copistos e Ledores para Cegos.-

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAFIIAL DO ESTADO DA BAHIA,

Paço saber que a CÍMARA MUNICIPAL decreta e en sanciono a seguin

Art. 19 - Fica considerada do Utilidade Pública * Sociedade Civil
Grupo de Voluntários Copistas a Ledores para Cegos, com'sede e foronestaC^
pitei.

Art, 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação; •.

- Art. 39 - R<v'ogan-ae cs disposições em contrario. .

GABINró DO Prefeito MD.JICIPAL do salvador, e» 21 d« seteiAro de
1983.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito AILTON PINTO DE ANDRADE^

Secretário de Administração

LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO
Secretário de' Finanças AFONSO HILDEBRANDO BARBUDA

Secretário Municipal de Educação e Cultura

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto -^etembra de 198 ..a....

Cria Grupo de Trabalho

e dã outras providên

cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA

.BAHIA, no uso de suas atribuiçSes, DECRETA;

Art. 19 - Fica criado, no arabito do ffrgão Central de Pia

nejamento - OCEPLAN", ura Grupo de Trabalho, corí. a finalidade basi
ca de manter e atualizar o Modelo Reduzido da Cidade do&ilvador ,
•incorporando-lhe todas as modificações resultantes .do processo
de expansão urbana.

Art. 29-0 Grupo de Trabalho serã constituidò de técni
cos do Município, sob a coordenação de •un Arquiteto especialnen
te designado para tal fim.

Art, 39-0 OrgSo Central de Planejamento - OCEPLAN for

necerã ao Grupo de Trabalho todo o apoio administrativo necessã
rio ao desempenho de suas atividades.

Art. 49 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contraio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, am 21 de se

tembro de 1983.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

AILTON PINTO DE ANDRAnE_
Secretário de Administração

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL 00 ESTADO DA BAHIA, no
uso de suaa atribuições e tendo em vista a solicitação constante doOfIcto b9
SA2/GS/83-SU0P,

Designar o Engenheiro JÒRGE RODRIGUES MONIZ BARRETO pare Integrar,
#■ iubstituiçM 80 Bacharel EIDER KIRAROA BAHIA, e Comissão Permttente de Li
citação - CPL, instiuCda pelo Decreto n9 5.882/0'^, com a eltersçao introdu
lide pelo Decreto n9 6.392/81,

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria nõ 128 de 19 de setembro de 1983

O SECRETARIO DE ADHINISTRAÇfiO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DO SALVADOR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o que consta do processo n<? 2671/83-SEAD, RESOLVE:

Designar os servidores JOAO CARLOS CUNHA CA
VALCANTI, Procurador do Município, IT^ MARIA BATISTA DE SOU
ZA, Agente Administrativo. Classe "D" e RENATO COELHO PEDRECAL.
Técnico em Contabilidade, Classe "C" e "dos suplentes BRASILISSE
DE AZEVEDO BRITO, Revisor de Tributação Municipal, Classe "C" e
REUDÜVALHO CARLOS DA MATTA, Agente Administrativo, Classe "D" ,
para-, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de
Inquérito Administrativo, que Irã apurar os fatos constantes do
processo n9 2871/83-SEAD-

' Portaria nC 129 de 19 de setembro de 1983
O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇSO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DO SALVADOR, no USO de.suas atribuições e tendo em
vista o que oonsta do processo n9 2878/83-SEAD, RESOLVE:

Designar os servidores ANTONIO JOSS CARNEIRO
D*OLIVEIRA, Procurador do Município, ZÜLMIRA ALVES CERQUEIRA ,
Agente Administrativo, Classe "A" e CA^S RODRIGUES DOS SAN
TOS, Têcnibo em Contabilidade, Classe "B", para, sob a presi, -
dência do primeiro, constituírem Comissão de Inquérito Adnlnis
trativo, que irá. apurar os fatos constantes do processo número •
2878/83-SEAD.

Departamento., de C'^nservação e
Obras Públicas

miADA CE PREÇO N» 40/83 - DO

A Conissio de Licitação do Departamento da Conservação
e Obras Publicas, torna público, para conhecimento dos inte-*
ressados que às 10:00 horas do dia 05 de Outubro de 1983, na"
sala de reuniões deste Departamento, sito ao larso doa Dois
Leões, s/a - Baixa de Quintas., receberá prppostae de preço pa
ra Fornecimento de material para pintura.

O Edital contendo detalhes da presente Licitação pode
rá aer adquirido na sede do D.C.Õ.P. da Secretaria de Urbanis
mo e Obras PúblicM a partir do dia 26 de Set«bro de I3S3 no
horário das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às l8:00 horas;

Salvador, 16 de Setembro de. 1983.

Bel. El ^HANDA
Preéidentw da C€ÍOA

Conselho Municipal de
Contribuintes

PAUTA PARA A SESSAO ORDINARIA DO DIA 27 DE SFTLMBRO DE 1983
Processo CMC-033/83 -Recurso n9 08/83 - A.,1. n"? 36.617
Recorrente; EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS S/A
Recorrida: JUNTA ÓF JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS (DTDM>
Relator: Cone. Otoney Veloso Oliveira

Processo CMC-03S/83 - Recurso nO 09/83 - A.I. n9 37.601
Recorrente: HOTEL EAHIA DO SOL-
Recorrida: JUNTA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS (DTDM)
Relator. pons. Augusto César Lesaa Santos
Processo CMC-037/83 - Recurso nV 16/82 - A.I. n9 32.033
Recorrente: COSTA E SOUZA LTDA.
Recorrida: JUNTA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FI.SCAIS (DTDM)
Relator: Cbns. José Raimundo Ferreira Sm

Conselho Municipal de Contribuinte?<''^« jetembto de 1983

UjS lüLGAúOS MA SlSSSO OHúlNÍfll* UO üIA 06 OE Sc-
TLMSrtO JE 1983.

Processo CMC-ai4/83 - n^cursa n» 06/83 - «^carrante: lunts de lulaa-manta de Prboeasaa flscêis (OTOM) - Hecorrid.! PiúRLiflA VALÍRIA S^«-
Rof.i ÜQClsrsçío, coB insuficlancis, do JS5. Relator: Ccn». NaeM -
ria de Andrada Cardasa. O Cansalho Municipal da Contribuintes, por
unsnimldade, resolveu conhecar da rscurta • pslo seu l«ioravloontD,Rj
rs julgar Improcadanta o auta ds inffeíSo, tnnda am vista que os »e£
yiço0 tsfllizsdos pfild aütuacíé» f^cô a Portsriê 203/72* w»
vlds Obras de construção civil a contratade* eam orgaos do poder pu
blico. como sajam: Minl8t4rio de Marinha s Suaps Ccmplaxo Industriai
Portusria, canPorne documento ds ris.06, emitido psla Prefsltura ds
tpojucs, no Estado ds ParnsBbuco*
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Processo Cnc-016/83 - Recurso nB 02/83- Recorrente: Ounta de Julos—
nento de Processos Tlscaij (OTOM)- Recorrida: SANTA BARSARA^£NGELNHA-
RlA S/A. ReT.: Crabaraço a Ação riscai. Relator: Cons. José Raimun
do Ferreira Santos. O Conselho Municipal de (Contribuintes resolve ,
por unanimidedst conhecer a negar provinento ao recurso» aantendo a
decisão recorrida que Julgou improcedente a autuaçao» Pace ao pronujj
eiamento do Piscai autuante» Pis. 19« tendo em vista^ser evidente .a
inexistência da recusa» embaraço ou impedimento a açeo Placai.
Processo CnC-D2l/B.3 - Recurso nO 98/82 e Processo CMC-026/a3 - Rectu
ao n" 96/82 - Recorrente: JÚnta de Julgamento de^Procassos Fiscsia -
□Tin_^- Recorrido: CITY BANK N.A.^ReP,: Atualização do tipo da Cons
trução» respectivamente» inecrição no^IPTU n^s. 273740 e 204. Rela
tor da ambos^os processos: Cons. Noemario de Andrade Cardoso» ident^
ca a reaolução. O Conselho Ptinidipal de Contrlbulntea» por unanimi
dade» resolveu conhecer do recurso a negar-lhe provimento» para Jul
gar o auto improcedente» reconerdando-ae» todavia» a cobrança da dl-
Perença do tributo e» consoante o Adendo do Cons. Custavo Luiz C. de
GÓes» acolhida pelos conselheiros Fernando h.Fontea» Otoney U. Oli
veira e lanoel Portugal» a atualizeçao dessa cobrança com a aplica
ção da correção monefarla. O referido adendo, integra a presente ter
solução.

Conselho l'Hjnlcip8l da Gontrlbuintea» ^{P^eÁsteinbrQ de 19B3

iro de Pessoij. da Searetaris da Ctaara MBcleivel do SilTader» -t swpareA^/
/psles artigos TSfperAgrafo !• e 2*, artigos 17S»i2ioise H e 170 iJolae I»da X4A
B*403/53,o'beerv8do o disposto nos artlgas lca.,inoiso m • 102»lBeiso I»al&saNi*
da C oDstitai^ío P»d«ral»ooa a rsdaçSo da kaida CsnstlteolaBal a' l/89» laelat—
ee o disposto no artigo 10 da lisl lbsd.oipal n* 2.456 da 05 de saie de 1973|
de ao Instituie de Preridlnoia do asl-fador (I.P.8.X fixar es prerstes de
aentadoria.

Saltradortl9 de setanlaro de 1903.

. (5 >- £3

Uretor

2* Uacn/tiri»

CAMARA MUNICIPAL
Expediente da Presidãnoia

80 PtooesBO de n* 00537/63 do Sr. ASTOHIO LBUi» o Bsao.ar.Preçtdeote aa
Tou o seguinte deepaohoiSefiTOoAnote-ee na fioha Puioicsuü. as refarSnelu elogl.e
sae da Procuradoria OarBlo3al'«ndor)15.O9.03.lBoaoio (foaes-I^Bidccte.

A T 0- B« 70/83

Expediente da Presidência üECRfcTO LEGISLATIVO N' ao
"Aprova o Convênio que deverá ser firmado e celebrado entra a Prefeitura Muniai-
pal de Salvador. Governo Federal a Estadual, com a intérveniência de STU, da. ^
presa Brasileira de Planejamento de Transporte. Rede Ferroviária Federal S/A.DNER.
CONDER. DETRAN e CNB'. A CAIIARA MUNICIPAL DE SALVADOR OECfSTA: art. U Fica apro
vado o termo de Convênio, o qual deverá ser firmado e celebrado entre o Governo
Federal, o Governo do Estado da Bahia e a Prefeitura r^nicipal de Salvador, com a
Intervenlêncla da EBTU. Eu^jresa Brasileira de Planejamento de Transporte. Rede
Ferroviária Federal S/A. ONER. CONOER. DETRAN e CNB. objetivando a execução de
projetoè, obras e serviços referentes ao Programa da Investimentos de Transportes
Urbanos e a outros projetos conexos e complementares. com o Intuito de »segurar
o máximo de benefícios sociais para as populações de baixa rendaj redução do_con
sumo de dívidas de Petróleo na RMS. Art. 2' - Este Decreto Leg^lativo entrará em

gor na dat^ de sue publicação. Art. 3' - Revogam-se as disMCstcees an contrário,
^a das Sessões, em 16 de setembro de

Nilton. S. Ferreira

1' Secretario
PubllquB-se
Em.

Presidente 2' Secretátlo

Aposentar, a eeo reguerinesto e per oontar nale de 35 (trinta • oiaoo )/
•no» d.e serviço pâblloo,o Sr. AUTOSIO LBIl,Agant« LegialatÍTO,Clasee "C^de ^ -

Dr.. sãrval Salles/
Diretor

A
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DIÁRIO éa OFICIAL
SALVADOR — QUINTA-FEIRA, 22 DE SETEMBRO DE 1983

ANO LXVIII N"» 12.523

DIÁRIO DO
LEGISLATIVO

:íAPA ClS POHTOS OBTIDOS HA PRDIEIIUl PROVA ESCRITA DO COüCUBSO ' JJflEBK) PARA
ASSPfiÇQw JUrIdICO, ASSiS^C/ít TÊCMICO LBOISLATIVO, BEDATM PARL*RE!tTAB E

TZCHICO DE SEM

ASSESSOR JURÍDICO

1. CERÚ2IA MARTI.NS DOS SANTOS

2. THYERS NOVAIS DE CERQUEIRA LIHA FILHO . 70.0

3. MILTON CORREIA FILHO

3.MARIA MA2ZABELL0 BAPTISTA NASCIMENTO"...

4.JANDIRA MEIRA CORDEIRO

S.IVONE CERQUEIRA MAGALHÃES DOS SANTOS . .

TÉCNICO IS S(M

1. MARCOS ANTONIO RODRIGUES NERY ..........

2. RENATO JORGE J^,VARES SANTARÉM V... ■

3. SALVADOR PEREIRA DA FRANÇA

50,0

50,0

50,0

SA.O

42,0

24,0

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA, EM 21 DE SETEMBRO DE 19i»

COMISSÃO ORGANIZADORA

ASSESSOR TÉCHXCO LEGISLATIVO

NOME PWIIOS

1. ENOC DOS REIS BARBOSA < •

2. EDIL DE ALMEIDA VASCONCELOS . SO-O

3., JORGE MILTON DE ALMEIDA CONCEIÇÃO 70|0.

4. DEI2E AZEVEDO MACIEL 70,0

5. NEIDÊ CAMPOS RIBEIRO THOMPSON ; . . -f. " 70,0

6. AMA MARIA LIMA CONCEIÇÃO'...- - ^0.0

7. MARIA DE FÁTIMA BARREIROS CARDOSO «S.O

8. LUIZ CARLOS FONTES DE ALENCAR 65,0

9. SÉRGIO MAIA BITTENCOUR 60.0

10. MARTA MARIA VITÓRIA DE OLIVEIRA 1 60,0

EXPEDIENTE CONSTANTE DA 62a. SESSÃO ORDINARIA DA ASSBWBLfilA LEGISLAM "

DO ESTADO DA BAHIA. SM 21 DE SETEMBRO DE l-g-BS.

O F í C I O

Oo SR. Governador do Estado - encsisLnhando una via do aitógrafo da Lei nt. 4.139.
rpublique<^)

Ó-òíaão âa. Qy^-a/da
Salvai^or, 20 ôé setembro de 1983.

REDATOR PABLAMEHTAB \

NOME

1.ANTONIO MANOEL PEREIRA

2.CARLOS FERNANDES NEVES

PONTOS

65,0

55.0

n9 67 /83-CC - 2812/t3
-ae.nhor presidente,

Submeto à apreciação dessa nobre Assembléia lie-
eislâtiva, por intérrnédio de Vossa Excelência, o nome do
Professor CLÁUDIO DE ANDRADE VEIGA, que escolhi para inte


